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LEI 0RDINÁRIA N° 602, DE 19 DE SETEMBR0 DE 2023

EmeTt±a.. Dispõe  sobre  a a:utorização para ahertura
de  crédito  adiciona}  tipo  especia}  ptira  o  fim  que
mentiona, e dá outras prw±dencift_S=_

0 Exmo. Prefeito do Município de Ouro Velho - PB, no uso das suas atribuições legais e em
coiúorm.idade  com a Lei Orgânica  Municipal,  com fundamento no  §  2° do Art.°  167 da
Constituição Federal, no inciso 11 do art. 41 da lei Federal de n° 4.320 de 17 de março de 1964,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a Lei abaixo:

Art. 1°  - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional do tipo especial ao
Orçamento  do  presente  exer€ício  e  aínda  adicionar  o  presente  crédito  a  programação
constante   do   vigente   Plano   Plurianual   e   metas   estabelecidas   na   Lei   de   Diretrizes
Orçamentárias para 2023, objetivando atender a contabilízação de despesas nas dotações.

Art. 2° - Fica aberto um crédito adicional do tipo especial, no montante de R$ 52.704,38
(cinquenta e dois setecentos e quatro reais e trinta e oito centavos), destinados a criação de
dotação  do  orçamento  público  do município  de Chiro Vemo -  PB,  vigente  como  segue,
visando fomentar as ações que serão desenvolvidas no âmbito da Política Púbfica ligada ao
segmento artístico cultural com dotações orçamentárias Hgadas as ações contempladas pela
Lei Federal Complementar de n° 195 para instnrir e dar celeridade e efetividade as ações com
recursos oriundos da LC 195/22.

® Urridade Orçamentária 11001 Diretoria de Cultura, Turismo e Eventos
Ftmção 13 Cultura
Sub-Fmção 392 DÍÍusão Cdtural
Programa 0017 Promoção do Turismo, Cultura e Esportes
Ação de Govemo 1.115 Fomentar o Segmento Artístico e Cultura - Lei

Paulo Gustavo
Elemento Despesa 339035 Serviço de Consultoria
Valor RS 2.509,71
Fonte de Recurso 715 Transíerência   da   Urião   Lei   Complementar

195/2022  (Lei Paulo Gustavo) -Audiovisual

Uridade Orç amentária 11001 Diretoria de Cultura, Turismo e Eventos
F-Ção Cültura
Sub-Fmção DÍÍusão Cültural
Programa Promoção do Turismo, Cultura e Esportes
Ação de Govemo Fomentar o Segmento Artístico e Cúltura -

Paulo Gustavo
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Elemento Despesa 339036 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Valor RS 25.000,00
Fonte de Recurso 715 Transferência   da   Urião   Lei   Complementar

195/2022  {Lei Paulo Gustavo) -Audiovisual

Unidade Orçamentária 11001 Díretoria de Cultura, Turismo e Eventos
Função 13 Cultura
Sub-Função 392 Dífusão CultLffàl
Programa 0017 Promoção do Turismo, Cúltura e Esportes
Ação de Govemo 1.115 Fomentar o Segmento Artístico e Cúltiua - Lei

Paulo Gustavo
Elemento Despesa 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Valor RS 10.000,00
Fonte de Recurso 715 Transferência   da   Urião   Lei   Complementar

195/2022  {Lei Paulo Gustavo} - Audiovisual

®

Uridade Orçamentária 11001 Diretoria de Cultura, Turismo e Eventos
F-ção 13 Cultura
Sub-Função 392 Difusão Cultural
Programa 0017 Promoção do Turismo, Cultura e Esportes
Ação de Govemo 1.115 Fomentar o Segmento Artístico e Cultura - Lei

Paulo Gustavo
Elemento Despesa 339035 Serviço de Consultoria
Valor RS 94,67
Fonte de Recurso 716 Traiüferência   da   Urião   Lei   Complementar

195/2022   qei Paulo Gustavo) - Demais Áreas
da Cültura

Unidade Chç amentária 11001 Diretoria de Cültura, Turismo e Eventos
Função 13 Cultura
Sub~Função 392 Difusão Cdtural
Programa 0017 Promoção do Turismo, Cultura e Esportes
Ação de Govemo 1.115 Fomentar o Segmento Artístico e Cultura - Lei

Paulo Gustavo
Elemento Despe§a 339031 Premiações    culturais,    artísticas,    científicas,

desportivas e outras despesas
Valor RS 15.100,00
Fonte de Recurso 716 Trans£erência   da   Urião   Lei   Complementar

195/2022   (Lei Paulo Gustavo) - Demais Areas
da Cültura
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Total do Cridito: R$ 52.704£8

Art. 3°. Para atendímento ao valor do crédito aberto no Art. 2°, serão utilizados recursos
transferidos pelQ Govemo Federal, através do Mínistério da Cultura, no montante de R$
52.704,38  (Cinquenta  e  dois  mil,  setecentos  e  quatro  reais  e  trinta  e  oiro  centavos)
respectivamente.

Ari. 4° -A abertura do referido crédito especial não será computada para o limite autorizado
no Art. 8° da Lei Múnicipal 563/2022 {LOA 2023).

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua pubHcação, revogadas as disposições em
contrário.

C)uro Ve{hofpB,19 dí3 setembro d£ 2023.

Augusto Sm
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LEI 0RDINÁRIA N° 602, DE 19 DE SETEMBR0 DE 2023

Emenia:  Dispõe  sobre  a  auiorização para aberiura de crédito  adiciomal tipo  especial para o ftm  que memciona,  e  dá ouftas
prorvidencias.

0 Exmo. Prefeito do Município de Ouro Ve]ho - PB, no uso das suas atribuições legais e em conformídade com a Lei Orgânica Mmicipal, com
fimdamento no § 2° do Art.° 167 da Constituição Federal, no inciso 11 do art. 41 da lei Federal de n° 4.320 de 17 de março de 1964, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a Lei abaixo:

Art. 1® - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional do tipo especial ao Orçamento do presente exercício e ainda adiciomar o presente
crédito a programação constante do vigente Plano Plurianual e metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023, objetivando
atender a contabilização de despesas nas dotações.

Art. 2® -Fica aberto um crédito adicional do tipo especiàl, no montante de R$ 52.704,38 (cinquenta e dois setecentos e quatro reais e tinta e oito
centavos), destinados a criação de dotação do orçamento público do município de Ouro Velho - PB, vigente como segue, visando fomentar as ações
que  serão  desenvolvidas  no  âmbito  da  Política  Pública  ligada  ao  segmento  artístico  cultLml  com  dotações  orçamentárias  ligadas  as  ações
contempladas pela Lei Federal Complementar de n° 195 para instruir e dar celeridade e efstividade as ações com recursos oriundos da LC 195/22.

|Uridadeorçamentária
11001 Diretoria de Culttm® T\irismo e Ev€ntos

\
?-S

ção 13 Cúltula

üb~Fmção 392 Difiri Cumri

P,Ograma 0017 PrmLoção do Tlirismo, CuLt`m e Espoftes

Ação de Govemo 1.115 Fomentar o Segmemto Artistico e Cultura - L€i Paulo Gustavo

Elcmmto Despffi 339035 Sc"iço dc amsuLtoria

Valor RS 2.509,71

Fonte de Re"rso 715 Transftmência da União lri Complementar L 95/2022 {I+ei Paulo Gustavo) -Audiovisual

Uhidade Orçamentária 11001 Diretoria de C"tura, T\irismo e Eventos

Fmção 13 Cultura

Sub-Fmção 392 "fiisão C"ml

Pr08rama 0017 Promoção do Túrismo, Cultum e Esportes

Ação de Govcmo 1.115 Fomcntar o Segmento Ari'stico e Cuhura - I£Í Paulo Gustavo

Elenmto Ebspesa 339036 Outros Serriços de Terceiros - Pessoa Física

Valor RS 25.000,00

Fonte de Re€uso 715 Transferência da Urião Leí Compleincmtar 1 95/2022 (Lei Paulo Gustavo} - Audiovisual

\_

Uridade Oçamentária 11001 I)iretoria de CultLira, Túrismo e Eventos

ção 13 Cu]tura

tfáb-Fmção 392 I)ifiri C"tural

Programa 0017 Promoção do Túrismo, Cultum e Espodcs

Ação de Govemo 1.115 Fomentar o Segmmto Artktico e Culttm - Lei Paulo Gutavo

Elemmto I)espesa 339039 Outms Serviços de Tercciros - Pessoa Juídica

Vüor RS 10.000,00

Fonte de Re- 715 Trmsfegência da União Lei Complcmcmtar 195/2022 (Lei Paulo GULstavo) -Aüdiovisual

Unidade Orçamentária 11001 Diretoria de Cultura, Túrismo e Eventos

Ftmção 13 Culttm

Súb-Fmção 392 mfiffi CdtLtral

Pr08mma 0017 Promoçâo do Túrismo. Cultura e Esport€s

Ação de Govmo 1.115 Fomcmtar o Segmento Artl'stico e Cultum - Lei Paü]o Gutawo

Elemcmto Despesa 339035 Serviço de Consultria

Valor RS 94,67

Fonte de Recurso 716 Transférência da União Lei Complementar 195/2022 (Lci Paulo Gustavo) -Demais Áreas da Cultura

Uridade Orçamentária ] 1 00 1 Dirctria de cultLm, TLrismo e Eventos                                                                                 `      ^

Fmção 13 cúlt-                                                               ,%  \
Súb-Fmção 392 T}isüstàocü"mh                                                                                        |     ^`
n08rama 0017 Pmmoção do mirimo, Cultum c Epmes                                                                      1/

Àçb de GÜ`.mo l.l]S Fementqr a SeEm"tü ArtiBti€ü e Cülhim - Lei Pa`ilo GustavQ

E1€mmtü Deõpem 339031 PHmiaçôe! "lturaiB, ülf£ii€a€. €ient.ffi"B, d€ãporiit!aã e "tffi3 deôpesü§



Hor RS 15.100,00

Fonte de Recurso 716 TrarLsfcrência da Urião Lei Complemcmtar 195/2022 (Leí Paulo Gustavo) -Demais Áreas da Cu]üm

•Total do Crédito: R$ 52.704,38

Art. 3°. Para atendimento ao valor do crédito aberto no Art. 2°, serão utilizados recursos transferidos pelo Govemo Federal, através do Ministério da
Cultura, no montante de R$ 52.704,38 (Cinquenta e dois mil, setecentos e quatro reais e trinta e oiro centavos) respectivamente.

Art. 4° - A abertura do referido crédito especial não será computada para o limite autorizado no Art. 8° da Lei Municipal 563/2022 a,OA 2023).

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Welho/PB, 19 de setembro de 2023.

AÜGUSTO SANTA CRUZ V:ALADARES
Prefeito Municipal

Certifico  para  os  deridos fins  que  o  refiérido  ato  admirtistratiNo f;oi  devidamemte  publicado  no  Qvadro  de Ariso  Oftcíal  desta  Edílidade  em
/ _=____. ____ _____ _ _!202 3 , darido efietiya e legal publicidade.
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